
TERMO DE REVOGAÇÃO 
 

LICITAÇÃO Nº 10/2017 
ENTIDADE FCT 

 
 

No efetivo exercício da discricionariedade e do juízo de 
conveniência e no intuito de zelar e prezar pelo interesse público, 

especialmente no que tange a evitar prejuízos e problemas futuros 
decorrentes da contratação, mormente diante do CANCELAMENTO 

DA FEIRA DO LIVRO DE TIMBÓ 2017, o qual se realizaria de 
forma concomitante ao evento "Timbó em Canto - Festival da 

Canção 2017", objeto do Pregão Presencial nº 10/2017, 
motivado por informações exaradas pelo CONSELHO 

MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL DE TIMBÓ acerca dos riscos 
graves de deslizamentos de terra e inundações na região a 

comprometer as atividades do evento, bem como do grave 

risco à população, com fundamento art. 38, inciso IX, da Lei 
8.666/93, 

 
REVOGO  

 
Nesta data o procedimento licitatório na modalidade de 

Pregão Presencial – Edital nº 10/2017 FCT, cujo objeto 
contempla a contratação de empresa da área de produção musical 

para a produção musical do "timbó em canto - festival da canção 
2017", que aconteceria em 10 de junho de 2017 junto ao evento 

Feira do Livro de Timbó 2017.  
 

 
Timbó, 07 de junho de 2017.  

  

 
 

JORGE REVELINO FERREIRA 
Diretor Presidente   


